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Reforente ao Projeto deL.i n.. jj4l2\21que ,,Regulamenta 
o trânsito

de veículos de carga, combinações de vcículos de carga _ CVC,
Combinações de Transpotes de Veiculos CTV. veículos rte
transpone de (argaq indivlsiveis ou supcrdimensronadas e de veiculo.
especiais em Rodovias Estaduais sob restrição de tráfego e dá outras
providências.".

Autor: Deputado Valmir Moretto
Coautora: Deputada Janaina Riva

Rclâtor (a): Deputado (a) b:tt,--^ àeQ g=as§.

A presentc justificativa assiü1 expõe:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida c regiskada pela secretâria de Serviços Legislativos no
dia 2y08l2021, sendo aprovado o requerimento de dispensa da 1.,,e 2.. pautas no dia-25/Og/2021.
após foi encâminhada para esta comissão no dia 3rl0g/2021, tudo confonne as folhas n..02, 0g e
l5/verso.

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n.. 11412021, de attoria do Deputado Valmir
Moretto em coautoria com a Deputada Janaina Riva, conforme ementa acima. No âmbito desta
Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas ctnendas.

. . O- projeto em referência dispõe sobre a regulamentação do trânsito de veículos de carga,
combinações de veiculos de carga - CVC. Comblnações de Transportes de Veiculos _ CTV,
veic'los de transpofte de cargas indivisíveis ou superdimensionadas e de veícuros especiais em
Rodovias Estaduais sob rest ção de tráfego e dá outrâs providências.

"Á presente proposiçiío íem co lo obje[iNo reguldnentar o túnsito cle yeículos de
c_atg1,.co lbinações.le yeicülos de cdrgd CVC, Conbinações de TftinsporÍet cleVeículos CTV, wícuk)s de transporte de catgas inrtiyisiyeis ou
supeúinensionadds e de veículo.t especictis en Roílo|i!1s Esíalluais job restriÇdo
d_e lráíego. hnpo dnte rets.thc . ílue a Sectetaria de Estado de Infi.destrutur:d e
Logística de Mdto Ctosso SINFM-MT, Otgào Exec tiro Rodoviário cto E.\td.lo
de Mato Gro.tso por forçct da Lei Contplementat n.. 6t 2, de 28 (te j(neiro tle 2019
e do Deaeto Estatludl n'2u5/2015, con competências esíab;teci.ta, n.t Lei
Federal ' 9.503/1997- Código de Trônsto Brasileiro, pdfli lorüente em seu
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aríigo 22, te cono responsabilidaÍle a adoção de medidas de controle de tráÍego
que possibíliten üaior segurança aos usuários íla Rodorias esí(!(luak e clininlt;nt
o ri.tco de ocidefite:, Áo bngo dor últimos anos t)e ocoften.lo o aumenío
sígni|icdíivo do .fluxo de yeículos de cqrga nas Rodoyias Estadu.lis, NraÇds à
pujafiça do Agrcnegócio Mato_grossense, gerando diyíscts que vén postib itanrl,,
o desenrolyimento do Estatlo.

Tadavid, acctrreta, cotjto efaiÍo cdúteral, d necessidade cdda yez núis constante tla
realizaÇão de ohras e serviços tle engenhari« para rccuperuçdo e/ou reíoruru de
todoyias paúmentodds, .lerido à deterioraÇão Íto pdyímento e dininuiÇtío.ta sua
yida útil, gerundo aunento de despevs relaciofiddas a üanutenção e conseryaÇA()
de Rodoyías, tendo ainll.r como consequêncid d mdjoração do risco de acidefites
de tràn.ito.u , onvqu,tn. ioç intpt.vi5ív?L

Pottanto, JAz-se necessórid a regúldnrcní«ção do tftinsito de .reículos de cargct
CVC, Conbindções de Transpottes de Veicutos CTV, veículos tle trcn.rporie cle
cargcts ifidi.ris/]'reis ou superdi]lensíonddot e de yeiculos especiaís en Rodorias
E:taàlait " Rnllnyids Federais delegadas subnetidas à rcsíição de,ftjíego, c()mo
íotma de uniíomizat olt procedimentos dafscalízação do trânsito, conju§ado cttrtt
a impelioso nece$idade de propiciü a leguronça e a Jtuiclez .lo tríjnsilo,
nantendo o equilíbtio efitre os Jatores ligados à prorlução e escodnlento da
comtnodities e denais produtos con q segurançt1viátitt.

Após, a dispensa de pauta o pÍojeto foi encaminhado a Comissão de Infraestruturâ Urbana
e de TraNporte, tendo sido exarado parecer de mórito favorável à aprovação, o qual foi aprovado
em 1.' votação pelo Pleniíio desta Casa de Leis no dia 3ll08/2021.

Em seguida, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parecer.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o ârtigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea,,a,,, do Regimenttlntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as
ploposições oferecidas à deliberação da Casa.

_ O prescnte prôjeto de lei dispõe sobre a rcgulamentação do hânsito de veículos de carga,
combinações de veículos de carga - CVC, Combinações de Trânspofies de Veiculos CTV,
veículos de trânsporte de cargas ifldivisíveis ou superdimensionadas e de veiculos especiais em
Rodovias Estaduais sob restrição de tráfego e dá outras providências.

A propositura, ao dispor sobre a regulamentação da rest ção de tráfego nas rodovias
estaduais, acabâ tratando de trânsito e transpode, de competência legislativa da União, cssa classe

í\:

Fl§
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de competência legislâtiva, segundo o STF, sequer admite a atuação suplementar dos Estado
Membros e do Distrito Federal, o afiigo 22, inciso Xl, da Constituição Federai assim dispõe:

Art. 22. Conpete pt i|atiyanente à Uniiio legislct sobrc.

(...)

Xl- tránsito e trunsporte;

A União, exercendo a compctência aqui tratada, promulgou a Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997, institui[do o Código de Trânsito Brasileiro. por meio dessa nonnâ foi
estruturâdo o Sistema Nacioilâl de Trânsito, que é o conju[to de órgãos e entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que visa o exercício das atividades de planejamento,
administração, nomatização, pesquisa, registo e licenciamento de veiculos, entre outras funções.

O Sistema Nacional de Trânsito possui os objetivos definidos no art. 6. do Código de
Trânsito Brasileiro, quais sejam: (i) estabelecer diretizes da politica Nacional de Trânsito, com
vistas à segurança, à Íluidez, ao confoío, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e
fiscalizar seu curnprimento; (ii) fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios
téonicos, financeiros e administrativos para a execução das atividadcs de trânsito; (iij) cstabelecer â
sistemática de fluxos pemânentes de informações cntre os seus diversos órgãos e entidadcs, a fim
de Íàcilitar o processo decisório e a integração do Sisfema.

Dentro da estrutura desse Sistema, encontra-se o Conselho Nacional de Trà1sito -
CONTRAN, órgão alçado à condição de coordenador e órgão máximo nomativo e consultivo,
sendo certo que suas atribuições estão descritas nos ârtigos 12 e seguintes do sobredito Código.

Visando regulamentâr os Íequisitos minimos para a circulação de veículo com suas
dimensôes ou de sua carga superiores âos limites estâbelecidos pelo CONTRAN, foi editada a
Resolução n. 520, de 2q dejaneiro de 2015.

Scguindo a normativa geral dcfinlda pcla Uniào, no Código de Tr.ânsito Brasilciro,
delegada a cornpetêDcia para o Poder Exccuti\r dos Itstàdos mclrbÍos para a regulamcntaÇio
opcÍacionâlizaçào do tr'ânsib dc vcículos. vejarlos o quc diz o ar.t. 2l e os incisos I. il e IIL

Art. 21. Compete aos órgtios e entidades exec tit'os todo|iários da União, clo.t
Eslados, do Dittrito Federal e dos Municípios, no âmbito de suct circünscrição:

I - cunprb e.fuzer cunprir a legislaçtio e ai normas de írónsito, no ônbito.]e

- planejdr, projerar, regulanentar e operur o trônsito de yeículos, de pedestrcs
e de a i lais, e promoyer o desenrol'ri ento da circ lt!Çiio e .la segürctnça Lle

foi
ea
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, No.âmbito estadlral a responsabilidade para regulamentar e operacionalizâr o hânsito de
veiculos é da Secretaria de Estado de Infraeshutura e iogistica, de Màto Crosso _ SINFRA_MT,
que assim o faz, como exemplo pode-se citar a portaria Sinta 041 d,e 06/O712021que ..proíbe o
trânsito de veicrlos de carga, combinações de veículos de carga - CVC, Combinações de
Transpotes de Veiculos - CTV e de cargas indivisíveis em Rodovias-Estaduais, nos trechos em que
especilicâ e dá outras providências.".

o supremo Tribunal Federal vem sistematicamente declaranrio â inconstitucionalidade de
leis estaduais que disponham sobrc trânsito, por invadirem a competência da União, de cujo
ptonunciamento são exemplos os julgamentos das ADI n. 292g-Sp, ADI n. 3055_pR. ADI n. 3l g6_
DF, ADI n" 2796-DF, ADI n.3254-ES e ADI n" 3444-RS. entle várias outras.

''AÇÃO DIRET4 DE INC)NST.ITUCI)NALIDÁDE, LEl E:j.|ADI]/\1. RESERV{
DE ESPAÇO PAM O TfuiFEGO DE MOTOC]CLDTAS EM I/IAS PLIBL\CAS DE
GMNDE CIRCÜLAÇÃO, INCONSTITUCIONALlDÁDE }'ORMÁ1, ART, 22, XI
DA CONSTITUIÇ,4O FEDEML. ÁÇÃO JULGADA PROCEDENTE, Á IEi
intpugnada trafi da reserNa tle espctço p1t(1 notocicleías em úa.r públicas cle
grdnde circulaçijo, Íena et,identenenle concenlente a trânsito. É lirne a
jurisprudêncid desíc! Corte no senticlo.la reconhecer a inconçtitucioí.ltlade
Íotmal de nornas estaduais que tatan jobre o.ainsito e tansporte_ Confra_se, por
exe lplo: ADI 2.328, rel. üin. M.lurício Corrêa, DJ 17.03.200j; ADI 3.019, rel_
tnill. Cezar Peluso, DJ 05.02_2001; ADt 1.592, tel. min. Moreira Alyes. DI
0J.02.2003; .4Dt 2.606, ret. nin. Mctutício Coftêa, DJ 07.02.2003; ,4D.2.802, rct.
Min. Ellen Gracie, DJ 31.)0.2003; ÁDI 2.132, rel. Mn. Eros Grau, DJ
23.09.2005, y.E:.. Conrtgurdcla, portanto, .1 inw$do de competência cla Lhiã.) pora
legislar sobre tuinsito e transporíe, estabelecida no ofl. 22, XI, cla Constüuição
Íederal Áção julgaíla procedente pord det:larat a ikconstiíuciondlidade dd Lei
estadual paulisío 10.8U/2A01" (STF, ADI J.t2t-Sp, Tribunat pleno, Rel. Min.
.loaqui l Bdrbosa, t7-03-20 , r.u., DJe t5_01-2011).

Desta foma, em que pese à relevà1cia da matéria, a lnesma fere normas cotlstitucionais.
encontrando óbicc à sua aprovação.
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É o parecer.
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III _ Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionaridâde. voto contrário à
aprovâção do Projeto de Lei n:ii412021, de autoria clo Deputado valmir Moretto e coautoria da
Deputada Janaina Riva.

Sala das Comissões, ern 0§ 6s §!d.2021

IV - Ficha rlc votaçâo

I']r)jcto de Lci n." 77412021 parecer n.,, I l0(r,2021
RelLnião da Comissão etn

Relator (a):

Voto Relator (a
Pclr, razôcr (xnn.lr...,nde.c cvrderrc I r irrconrtitucionalidadc. \.,1u contr:irio a rpr,.\riio J,,
I'rojcto cle Lci f '77112021, de auk)ria do Deputado Vahnir Morctto e coautoda áa Deputarla

Posiçào na Corrissão Identificação do (a) DcprÍado (a)

Rclator (a)

Mcrnbros (a)
,..-n-JA' -L<-U- -T

tM.
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ALMT
Assembleia Legislativa

roura oe voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vornçÃo

ASSEMBLETa LEGtsLAT|va Do EsraDo oE MaTo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,.lustiçâ e Re à4ao-- --ülccJR

Reunião 42r Reunião Extraordinária
Dãta 09/oel2o2L Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lei na 774/2Ozt - Dispenso de pouto
Autor (ã) Deputado Vêlmir Moretto - Coautora Deputeda Janaina Rivâ

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente x ! u D
Deputado Dr. Eugênio - Vice presidente x tr ! tr
Deputâdo Dilmar Dal Bosco tr tr ! tr
Deputadâ Jânaina Riva tr ! tr x
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputâdo Carlos Avâllone ! tr tr !
Deputado Faissâl u tr tr !
Deputado Eduârdo Botelho tr n tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr !
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr ! tr
Soma Total 5 0 1

Resultado Finâl: Mâlôia relalada pelo Dcpurado Dilmar Dal Ilosco, ooln parecer CONttLÀtuu. rnr
face da inconstitLLcionahdâde, e lida prcscncialmente pelo Deputâdo WiLson Santos. Volarârr com o
relator os Dcputâdos Deleg.rdo allaLrdine e Wilson Santos presencialmenlc, Dr. I-ugênio e Sebasriâo
Rezeude poÍ vidcoconfêrênciâ. Auscnte â Deputâda Jarâjnâ Itiva. Sendo a proposirun âprovada conr
pareceÍ CON I RARIO, errl tàcc d.r incorstitucionâliclade.

-t
lr.)il.Àu-.Ca,
Waleska Caldúty'

Consulr,râ L€sislava
Núcleo CCJR

"d,s»o'
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